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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para locação Sistema online e Integrado de Folha de Pagamento, 

Recursos Humanos, Portal do Servidor (Contracheque online) e exportação dos arquivos do e-Social, 

Sistema Integrado de Gestão Patrimonial, incluindo Serviço de migração dos módulos, implantação e 

treinamento dos módulos dos referidos sistemas visando atender as necessidades do Município de 

Presidente Tancredo Neves. 

 (Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

 

Razão Social: 

CNPJ Nº. 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade:                                                                       Estado: 

Telefone/Fax  

Pessoa para contato: 

 

Recebemos, nesta data, cópia do edital da licitação acima identificada, com todos os seus anexos. 

 

Local: _________________ , ____, de __________________ de 2023. 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando a comunicação futura entre o Município de Presidente Tancredo Neves e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria 

preencher o recibo de entrega do edital e entregar no Departamento de Licitações pessoalmente, ou pelo e-mail: 

adm.licitacaoptn@gmail.com  

A não remessa do recibo exime o município da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, 

bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

Presidente Tancredo Neves, BA, ....../....../2023. 

 
ANTONIO JORGE MACHADO PEREIRA  

Pregoeiro 
  

mailto:adm.licitacaoptn@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 
 

I - Regência Legal 

Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93; Lei Complementar 123/2006 e demais legislação 

pertinente. 

II - Órgão Interessado 

Município de Presidente Tancredo Neves / Secretaria Municipal de Administração 

III - Modalidade 

Pregão Presencial no 002/2023 

 IV - Processo Administrativoº 

031/2023 

V - Tipo de Licitação 

Menor Preço 

 VI - Regime de Execução 

empreitada por preço global. 

VII - Critério de Julgamento 

Menor Preço global 

VIII – Exclusiva ME/EPP 

( ) SIM   ( X ) NÃO 

IX – Objeto: 

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa para locação Sistema online e Integrado de Folha de 

Pagamento, Recursos Humanos, Portal do Servidor (Contracheque online) e exportação dos arquivos do e-Social, 

Sistema Integrado de Gestão Patrimonial, incluindo Serviço de migração dos módulos, implantação e treinamento 

dos módulos dos referidos sistemas visando atender as necessidades do Município de Presidente Tancredo Neves, 

conforme Termo de Referência contido no Anexo “I” deste Edital 

X – Local e data para o Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e início da abertura dos 

envelopes: 

Data:  21/03/2023 

Horário:  10hs00min 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Licitação, sita a Av. Adolfo Araújo Borges, SN, Centro, Presidente 

Tancredo Neves, Bahia 

XI. Dotação orçamentária: 

Responderão pelas despesas objeto da licitação as dotações indicadas no edital e contrato 

XII. Prazo de Execução  

12 meses. 

XIII. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados 

pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min, na Sala de Licitações, sito a Av. 

Adolfo Araújo Borges, SN, Centro, Presidente Tancredo Neves, Bahia, pelo Telefax (073) 3540-1025 ou pelo e-

mail adm.licitacaoptn@gmail.cm ou pelo telfax (073) 3540-1025.  

Pregoeiro responsável: 

 

Antônio Jorge Machado Pereira 

Pregoeiro Oficial 

Portaria 01/2023 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 

 

1 – OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa para locação Sistema online e 

Integrado de Folha de Pagamento, Recursos Humanos, Portal do Servidor (Contracheque 

online) e exportação dos arquivos do e-Social, Sistema Integrado de Gestão Patrimonial, 

incluindo Serviço de migração dos módulos, implantação e treinamento dos módulos dos 

referidos sistemas visando atender as necessidades do Município de Presidente Tancredo 

Neves, conforme Termo de Referência contido no Anexo “I” deste Edital 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão quaisquer licitantes, pessoas jurídicas, que: 

a) detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

b) atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos no edital; 

c) comprovem possuir os documentos de habilitação e demais exigidos neste edital, 

apresentando-os nos termos e formas aqui previstas. 

2.2. Não serão admitidas empresas que estejam suspensas temporariamente de participar e de 

licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas, na forma das leis e 

regulamentos citados neste Edital. 

2.3 Não serão admitidas empresas que estejam sob falência. 

2.4. Em consonância com as disposições legais retrocitadas fica impedida de participar desta 

licitação e de contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros 

de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e 

contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.  

2.5. É vedado disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

3.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei nº. 10.520, de 

17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123/2006 e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, 

de 21 de junho de 1993. 
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4 - DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 

entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente (modelo de procuração particular - Anexo IV). 

4.1.1. Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público 

ou particular, acompanhada do estatuto ou contrato social, atribuindo-lhe poderes para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Em 

qualquer caso, acompanhado de cópia autenticada dos documentos de identificação dos sócios 

e outorgado tais como: Carteira de Identidade e Certificado de Pessoa Física (CPF); 

4.3. Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo V deste edital), 

os envelopes da proposta de preços (Envelope A) e dos documentos de habilitação (Envelope 

B), conforme abaixo, não sendo mais aceitas novas propostas. 

ENVELOPE “A”. 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES. 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 

PROPOSTA DE PREÇOS. 

“NOME DE PROPONENTE” 

CNPJ 

 

ENVELOPE “B”. 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES. 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº  02/2023 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

“NOME DE PROPONENTE” 

CNPJ 
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4.4. Os documentos necessários ao credenciamento dos representantes poderão ser 

apresentados em original (inclusive publicação em órgão da imprensa oficial) ou em cópia 

autenticada por cartório competente ou pela comissão permanente de licitação da 

municipalidade mediante apresentação dos originais (autorização que se estende ao Pregoeiro 

ou ao membro de sua equipe de apoio), e farão parte do processo licitatório, observados sempre 

os respectivos prazos de validade. 

4.4.1. A autenticação pela CPL/Pregoeiro ocorrerá para documentos apresentados com 24 

horas de antecedência à realização da sessão, como forma de ordenamento, eficiência e 

dinamização dos trabalhos. 

4.5. Após o credenciamento dos licitantes, as empresas que se apresentarem como ME 

(Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte) devem comprovar o referido 

enquadramento, apresentando, também em separado de qualquer envelope, os seguintes 

documentos: 

a) Apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não 

superior a 30 dias, nos termos da Instrução Normativa DREI Nº 10, de 05 de dezembro 

de 2013, e, 

b) Declaração de Não Impedimento, firmada pelo representante legal da empresa 

afirmando que não recai nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do 

Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, conforme modelo constante do ANEXO VI. 

4.6. A ausência do credenciamento no momento oportuno gera a preclusão do direito de 

participar da fase de lances. A ausência da declaração dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação implica na impossibilidade de participação do certame. 

A ausência da documentação de comprovação da condição de ME ou EPP no momento 

oportuno gera a preclusão do direito de pleitear e usufruir dos benefícios da Lei Complementar 

123/2006. 

4.7. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, nos termos da 

legislação citada e deste edital. 

5. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. 

5.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado 

em todas as páginas pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário e identificada 

como Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro, nos termos do indicado no item 4.3 deste 

edital. 

5.2. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou impressa por 

processo eletrônico em uma via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 

assinada e com carimbo da empresa, podendo ser apresentada conforme o modelo do Anexo II 

deste edital, devendo, em qualquer hipótese, ser observadas rigorosamente as especificações 

constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
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5.3 A proposta deverá levar em conta todos os custos diretos e indiretos para a execução do 

objeto da licitação, sendo que quaisquer custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo admitidos 

pleitos de acréscimos a qualquer título.  

5.4. Não serão admitidas propostas alternativas, condicionadas ou parciais. 

5.5. A proposta deverá apresentar o preço para a quantidade unitária e total demandada descrita 

nos anexos deste edital, expresso em real, com apenas duas casas decimais. Ocorrendo 

divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este 

último. 

5.6. Não serão aceitas propostas que contenham ofertas e vantagens não previstas neste Edital, 

ou que estejam em desacordo com as especificações aqui existentes. 

5.7. O prazo mínimo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de apresentação da mesma. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de 

abertura da sessão pública deste pregão, sem convocação para assinatura do contrato, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos, salvo manifestação em contrário. 

5.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

Instrumento ou que consignarem preços manifestamente inexequíveis. 

6. DA HABILITAÇÃO  

6.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a documentação indicada 

abaixo, que poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples 

acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em 

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número 

e data da licitação, além da expressão Habilitação, nos termos do item 4.3 deste edital. 

6.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

c) Certidão Negativa de Inidoneidade emitida no sitio do TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:3,4,6::&cs=3wsJZq0lEySggtLR29GQK

CFDNLlA 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

___________________________________________________________________ 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06 
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025. CEP. 45416-000 

 
6.1.2. A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.1.4. Não sendo possível a verificação dos cadastros constantes nas alíneas do item 6.1.1 no 

momento da sessão, seja por qual motivo for, a verificação poderá ser realizada posteriormente, 

antes da assinatura do contrato ou emissão de ordem de serviço/nota de empenho, em havendo 

alguma restrição o licitante será inabilitado, fato este que incorrerá em reabertura da sessão para 

continuidade, e aproveitamento de todos os atos suscetíveis de aproveitamento. 

6.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” do item 6.1.1 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ). 

6.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

6.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à 

investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. Em se tratando de empresário 

individual, a inscrição no registro público de empresas mercantis. Em se tratando de 

Microempreendedor Individual, o certificado da condição de microempreendedor individual.  

6.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT). 
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6.2.2.1. Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

10.520/2002, especialmente a definida no art. 7º, e neste edital. 

6.2.3. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial, devidamente registrado na junta comercial, conforme 

estabelecido no artigo 1.078 do Código Civil, e demonstrações contábeis do último 

exercício social, que deverão trazer obrigatoriamente a assinatura do representante legal 

da empresa e do contador ou de outro profissional equivalente, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade. 

b) Em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, as empresas com 

menos de um ano de atividade poderão apresentar apenas Demonstrativos 

Receita/Despesa ou faturamento mês a mês, do último exercício. 

c) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

6.2.4. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de 

menor no quadro da empresa conforme o modelo do Anexo VII. 

6.2.5. Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de aptidão da licitante, para execução de 

objetos compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

a.1). O pregoeiro poderá solicitar, em diligência, a comprovação das informações 

constantes dos atestados, solicitando, por exemplo, contratos, notas fiscais e outras 
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informações que entenda necessárias para a comprovação e veracidade das 

informações atestadas.  

6.2.6. A inobservância de quaisquer exigências dos subitens do item 6.2 será motivo de 

inabilitação da empresa licitante. 

7. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO. 

7.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.2. Se houver discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, serão 

considerados os valores por extenso. 

7.3. Será imediatamente desclassificada qualquer proposta de preço parcial, incompleta ou em 

desconformidade com a lei ou com qualquer cláusula deste edital. 

7.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, 

ou na impossibilidade de obter pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão 

selecionadas as melhores propostas subsequentes à de menor preço, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances 

verbais. 

7.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas 

em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

7.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital, e estando 

o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o 

Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 

7.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a 

sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, 

para o recebimento de novas propostas. 

8. FASE DE LANCES VERBAIS. 

8.1. Após a classificação das propostas, o pregoeiro fará a divulgação, convocando os 

proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de 

maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

8.1.1. No caso de licitantes empatados, será definida a ordem de lances através de sorteio. 

8.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor já 

ofertado, podendo o pregoeiro estabelecer e alterar a variação mínima entre os lances, no 

interesse do andamento do pregão.  

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
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8.4. Caso não realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

8.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio o atendimento 

das condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.  

8.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro, com a posterior 

homologação do resultado pela autoridade superior. 

8.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e 

a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela autoridade 

competente. 

8.7.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, mormente em relação aos vencimentos e encargos incidentes sobre 

estes, nos termos de pesquisa e cálculos realizados pela Administração, que será juntada aos 

autos por ocasião do julgamento. 

8.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

Edital e seus anexos e/ou propuserem preços inexequíveis ou superfaturados para a 

Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para 

a execução do objeto do contrato. 

8.9. Em caso de empate, será assegurado, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias 

do regime diferenciado e favorecido, nos termos que segue: 

8.9.1. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada.  

8.9.2. Nesta hipótese, microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado. 

8.9.3. O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que 

estejam presentes na sessão e deverá ocorrer após o encerramento dos lances.  

8.9.4. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.10. O pregoeiro, antes de anunciar a proposta vencedora, poderá desclassificar o licitante que 

comprovadamente tenha descumprido contrato com qualquer ente público no que diz respeito 

a prazo de entregas de produtos e execução de serviços. 
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8.11. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio 

e licitantes presentes. 

8.12. Os envelopes com os “documentos de habilitação” das licitantes que participarem da fase 

de lances ficarão retidos até que seja firmado o contrato com a licitante vencedora. 

8.12.1. Se quando da abertura de quaisquer destes envelopes alguma certidão ou documento 

não estiver mais em prazo de validade, será facultada a sua substituição pela interessada, sob 

pena de inabilitação. 

8.13. No caso de a sessão do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 

cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a 

guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das licitantes, na sessão 

marcada para o prosseguimento dos trabalhos.  

8.14. Após os lances verbais, a empresa vencedora deverá apresentar nova, levando em conta o 

lance final, no prazo de três dias úteis, sob pena de decair ao direito de fornecimento. 

8.14.1. Na reformulação da proposta, deverá o licitante distribuir a diferença entre a proposta 

inicial e a proposta vencedora de forma equânime entre todos os itens. 

8.15. A detentora do menor preço após a fase de lances DEVERÁ comparecer no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a sessão de licitação, para as demonstrações e análise 

de todas as funcionalidades dos softwares, conforme estabelecido no termo de referência, sob 

pena de desclassificação. 

9. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES. 

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

9.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

9.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, acaso afete a formulação da proposta ou 

implique alteração substancial do edital, será designada nova data para realização do certame. 

9.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 

pregoeiro importará na decadência do direito de recurso e consequentemente a adjudicação do 

objeto da licitação ao licitante vencedor. 



Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

___________________________________________________________________ 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06 
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025. CEP. 45416-000 

 
9.6. Quando mantida a decisão, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis 

a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior. 

9.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 

para decidir o recurso. 

9.8. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

9.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10. As decisões e demais atos referentes ao procedimento serão publicados no Diário Oficial 

do Município, sendo facultativa a comunicação pessoal. 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

10.1. Não havendo a manifestação de recurso ou não sendo apresentadas as suas razões, o 

pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para posterior homologação 

do resultado pela autoridade superior. 

10.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, 

homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 

10.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito a 

assinatura do contrato. 

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

11.1. O adjudicatário será convocado, mediante publicação no diário ou, facultativamente, por 

escrito ou qualquer meio eletrônico, para assinar O CONTRATO, no prazo de até 5 (cinco) dias 

corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

8.666/93 e 10.520/02 e neste edital. 

11.2. Como condição para assinatura do contrato o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação. 

11.3. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos. 

11.4. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições 

de habilitação. 

11.5. A licitante ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões que 

se fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 
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11.6. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre as 

partes. 

11.7. Salvo expressa autorização da administração, é vedada a terceirização de quaisquer dos 

serviços objeto desta licitação. 

11.8. Nos termos da legislação pertinente, o contrato decorrente desta licitação poderá ser 

prorrogado, atendido o interesse público. 

12. REGIME DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

12.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados por empreitada por preço global, sendo 

aferidos e pagos em parcelas regulares e mensais. 

12.2. O objeto deverá ser executado em total observância às prescrições e normas técnicas 

pertinentes, bem como atender as exigências contidas no termo de referência e normas atinentes 

à contabilidade pública. 

12.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

12.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da nota fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura municipal. Ocorrendo 

alguma pendência, o prazo será interrompido até a nova apresentação. 

12.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração 

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela em atraso. 

13 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
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13.1 As despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

................. 

............... 

.................. 

13.2. Os recursos têm como origem o orçamento vigente do Município licitante e, para o 

exercício seguinte e em caso de prorrogações, serão lançadas as dotações correspondentes dos 

referidos exercícios. 

14. REAJUSTAMENTO 

14.1 O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea 

extraordinária e poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização preferencial 

do IPCA-E. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

15.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo gestor de contrato 

designado pela administração no instrumento contratual ou em separado, independente da 

fiscalização de outros servidores designados especialmente para este fim. 

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

16. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 

16.1 Os serviços somente serão recebidos quando executados perfeitamente de acordo com as 

condições contratuais e demais documentos que integram este edital. 

16.2. A reprovação dos serviços em qualquer fase de sua execução e a consequente correção 

não implica no perdão ou alteração das multas respectivas. 

17. DAS PENALIDADES. 

17.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratado, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 2% sobre o valor global 

estimado da contratação. 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos. 

c) deixar de manter a proposta, recusar assinatura do contrato: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 2% sobre o valor 

global estimado da contratação. 
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d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência.  

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,03% sobre o valor 

atualizado do contrato.  

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 1% sobre o valor global atualizado do 

contrato.  

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 2% sobre o valor global atualizado do 

contrato.  

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 2% sobre o valor global atualizado 

do contrato.  

17.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

17.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

17.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada 

administrativamente, deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor 

poderá ser inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

17.5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

17.6. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme este edital e 

legislação. 

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

18.1. O contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da lei 8.666/93. 

18.2. Nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, a 

administração poderá rescindir unilateralmente o contrato administrativo. 

18.3. Ocorrendo a rescisão nos termos do item 18.2, sem prejuízo de outras sanções dispostas 

neste edital e na lei, a administração, por ato próprio, poderá reter os créditos decorrentes do 

contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração; 
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18.4. Nas hipóteses de rescisão prevista nos itens anteriores não cabe ao contratado direito a 

qualquer indenização. 

19 - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO. 

19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, no seu 

todo ou em parte. 

19.2. A presente licitação poderá ser anulada por ilegalidade ou revogada por conveniência e 

oportunidade administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a qualquer reclamação 

ou indenização. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

20.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Presidente Tancredo 

Neves, Setor de Licitações, no horário compreendido entre as 08:00 e 12:00 horas, 

preferencialmente, ou ainda pelo adm.licitacaoptn@gmail, sempre com antecedência mínima 

de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.  

20.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município de Presidente Tancredo 

Neves, Setor de Licitações. 

20.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 

de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 

automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.  

20.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar da documentação 

o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.  

20.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, ainda, 

publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados 

(Internet) ficam dispensados de autenticação, portanto ficarão sujeitos à verificação da 

autenticidade de seus dados pela Administração.  

20.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

20.7. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da 

Lei Federal nº 8.666-93).  

20.8. Os encargos de natureza tributária, trabalhista, Previdenciária, social e parafiscais, bem 

como elaboração de pareceres técnicos, são de exclusiva responsabilidade da empresa a ser 

contratada e já se encontram embutidas no preço apresentado. 

mailto:adm.licitacaoptn@gmail
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20.9. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará, para o licitante, direito à 

prestação dos serviços à Administração.  

20.11. É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria 

constar, originariamente, da proposta. 

20.12. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento 

ou contrariem os princípios norteadores da atividade administrativa. 

20.13. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

20.14. O Edital e a minuta de contrato foram aprovados pela Procuradoria Jurídica do 

Município, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.  

20.15. Documentos enviados via Correios apenas terão validade se recebidos pela 

administração dentro do prazo para prática do ato respectivo. 

20.16. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no portal da prefeitura municipal de 

Presidente Tancredo Neves ou presencialmente na sala da comissão de licitações, sendo, neste 

caso, cobrado o custo de reprodução de R$ 60,00 (sessenta reais), não sendo este pagamento 

condição para a participação no certame. 

20.17. Fica eleito o Foro da Comarca de Valença para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

20.18. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 

devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência: 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III - Minuta de Contrato; 

Anexo IV - Modelo de Procuração; 

Anexo V – Modelo de Declaração de atendimento às exigências do edital e habilitação; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de não impedimento; 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho; 
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Presidente Tancredo Neves, 02 de março de 2023 

 

Joandisson Sousa Rocha 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

Antônio Jorge Machado Pereira 

Pregoeiro Oficial 

Portaria 01/2023 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

I - DO OBJETO 

O presente termo de referência tem por objeto a caracterização do objeto para a realização de 

licitação para contratação de empresa para locação Sistema online e Integrado de Folha de 

Pagamento, Recursos Humanos, Portal do Servidor (Contracheque online) e exportação dos 

arquivos do e-Social, Sistema Integrado de Gestão Patrimonial, incluindo Serviço de migração 

dos módulos, implantação e treinamento dos módulos dos referidos sistemas visando atender 

as necessidades do Município de Presidente Tancredo Neves, conforme condições, qualitativos 

e quantitativos descritos neste termo de referência. 

II - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem como objetivo padronizar a gestão pública, adequar as normas 

vigentes com as ferramentas tecnológica disponível, oferecer transparência e registrar 

informações de atendimento aos usuários. Assim, é imprescindível a contratação dos serviços 

referidos para que a Administração possa atender às suas finalidades com eficiência, otimizando 

os resultados esperados deste serviço público. 

A informatização do serviço de forma integrada permite um efetivo controle das atividades, 

oferecendo mais transparência. 

Além disso, visa aumentar a eficiência, eficácia e efetividade das devolutivas e ações 

executadas, dentre outros benefícios para a Administração na prestação do serviço, promovendo 

uma adequada e contínua execução do objeto contratado. 

Assim, a contratação é imprescindível para atendimento das necessidades da administração, 

bem como para aprimorar a eficiência do referido serviço público. 

De outro lado, tem-se que a administração não possui meios para a criação de um sistema 

próprio, além de se mostrar uma medida onerosa.  
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Os serviços a serem prestados são comuns, nos termos legais, visto que os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais 

praticadas no mercado. 

Em relação ao Critério de Julgamento, é cediço que a Lei nº 8.666/93 traz a previsão de que, 

sempre que possível, os serviços serão divididos “em tantas parcelas quantas se 

comprovarem técnica e economicamente viáveis”. Em outras palavras, a Administração deve 

realizar uma análise em que se coteje a necessidade/vantajosidade de licitar o objeto de forma 

conjunta, sob o enfoque da inviabilidade técnica ou econômica. Nesse aspecto, foram 

consideradas duas vertentes: primeiramente, se o objeto comportaria materialmente a divisão, 

sem qualquer prejuízo; e segundo, se a divisão seria a opção mais vantajosa para a 

Administração, do ponto de vista técnico e econômico. 

A Súmula 247 do Tribunal de Contas da União (TCU) estipula a obrigatoriedade da 

adjudicação por itens, mas traz a exceção: o objeto deve ser divisível, e não deve haver 

prejuízo para o conjunto ou perda de economia de escala. 

No caso concreto, observa-se que os sistemas a serem ofertados devem trabalhar em conjunto 

e de forma integrada, de sorte que tentativa de parcelamento e divisão do objeto poderia trazer 

sérios prejuízos para a administração e o funcionamento do próprio sistema. Haveria um 

comprometimento dos objetivos da contratação. 

Por estas razões, tem-se que é necessária a contratação como um todo, de forma que o critério 

de julgamento deve ser o menor preço global. 

Por todas estas razões, tem-se por justificada a licitação, a modalidade e tipo escolhidos e o 

critério de julgamento. 

III - DA JUSTIFICATIVA PELA NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Consabido que nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será obrigatória a 

modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica. 

Registre-se que se trata de preferência e não uma obrigatoriedade absoluta, sendo que sempre 

que possível e recomendável, tem-se utilizado o pregão na modalidade eletrônica. 

Ocorre que, no caso concreto, tem-se que a modalidade eletrônica não se mostra a mais 

recomendada. 

A Lei Complementar 123/2006, dando aplicabilidade prática ao artigo 179 da Constituição 

Federal traz tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte com 

o objetivo de incentivá-las no mercado. Tratamento diferenciado que abrange os 

Microempreendedores individuais (MEI’s). 

Mas este incentivo não ocorre somente pelas medidas estabelecidas pela lei, podendo haver 

alinhamento de outras medidas que sejam suficientes para trazer benefícios a estas empresas, 

sem comprometer a obtenção de proposta mais vantajosa para a administração. 
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No caso, apesar de não ser uma licitação exclusiva para ME/EPP, tem-se que se pode adotar 

medidas que facilitem a participação de pequenas empresas e microempreendedores 

individuais, mormente as locais e regionais. 

Ocorre que os microempreendedores e mesmo as pequenas empresas locais e regionais, apresar 

de capacitados para o fornecimento do objeto licitado, ainda não possuem adequação e a 

necessária expertise em procedimentos licitatórios eletrônicos. 

Assim, apesar de não haver a exclusividade de participação de pequenas empresas, tem-se que 

a realização da forma eletrônica do pregão excluiria as pequenas empresas e 

microempreendedores locais e regionais, visto que nem todas estão aptas, neste momento, a 

concorrerem na forma eletrônica. 

Assim, o pregão presencial é a forma de manter possível a participação de empresas locais e 

regionais, e não impede que outras empresas também concorram, como habitualmente 

realizado, razão pela qual, somada a urgência e a necessidade de resguardar o interesse público 

envolvido, é que se opta pelo uso da forma presencial do pregão. 

IV – DA NÃO PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

O art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, que institui a Lei Geral Municipal da 

Microempresa, pontua que não se aplica as normas do artigo 47 e 48 da mesma lei quando o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 

for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

Um dos principais objetivos de limitar a participação em procedimentos de contratação pública 

a pequenas empresas é a promoção da economia local ou regional, ou seja, o desenvolvimento 

da região onde se encontra o ente contratante, fomentando a economia local e regional. 

No caso, não há numero suficiente de prestadores locais a garantir uma ampla competitividade 

no certame. 

Assim, tem-se que a vinculação do procedimento à participação exclusiva de ME/EPP 

prejudicará sobremaneira a competitividade do certame, com potencial prejuízo econômico 

para a municipalidade. 

No caso concreto, a ampliação da disputa com a participação para entidades de grande porte 

representará maior economia para a Administração, garantindo melhores preços decorrentes da 

disputa, salvaguardando o interesse público. 

Para a não incidência do regime diferenciado às pequenas empresas, basta a previsibilidade do 

prejuízo, não se exigindo certeza sobre a sua real dimensão, até porque esta somente seria 

passível de apuração ao final da execução do contrato, ou seja, quando o dano já estivesse 

consumado e pudesse ser avaliado em toda a sua extensão, o que, evidentemente, não teria 

sentido nenhum em termos de proteção ao erário e ao interesse público. 
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Assim, não se mostra razoável à limitação de participação às micro e pequenas empresas. 

Desta forma, no caso concreto, o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 

e empresas de pequeno porte não se mostra vantajoso para a administração pública, 

representando potencial prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 

V – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Trata-se de procedimento que tem por fim a contratação de empresa para locação Sistema 

online e Integrado de Folha de Pagamento, Recursos Humanos, Portal do Servidor 

(Contracheque online) e exportação dos arquivos do e-Social, Sistema Integrado de Gestão 

Patrimonial, incluindo Serviço de migração dos módulos, implantação e treinamento dos 

módulos dos referidos sistemas visando atender as necessidades da municipalidade. 

Todos os requisitos das funcionalidades do sistema pretendido pela Administração, constantes 

deste Termo de Referência, são totalmente obrigatórios, sob pena de desclassificação.  

ITEM Descrição Quantidade Unidade 

1 

Sistema Integrado de Folha de Pagamento, 

Recursos Humanos, Portal do Servidor 

(Contracheque online) e exportação dos 

arquivos do e-Social. 

12 Mensal 

2 Sistema Integrado de Gestão Patrimonial 12 Mensal 

3 Serviço de migração dos módulos 01 Parcela 

4 
Serviço de implantação e treinamento dos 

módulos 
01 Parcela 

A empresa a ser contratada, além do fornecimento de licença de uso de sistema apropriado, 

deverá oferecer serviços correlacionados ao objeto, contemplando: implantação, treinamento 

e suporte, conforme detalhamento seguinte: 

A implantação do Sistema Integrado não poderá ser superior a 30 (trinta) dias contados a partir 

do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e será executada conforme cronograma proposto 

pela contratada para implantação do sistema contemplado. 

Deverão ser realizadas todas as simulações pela empresa contratada em conjunto com a 

administração, em que deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento do sistema, 

atendendo a legislação vigente; 

Como parte integrante do processo de implantação, a empresa contratada deverá ministrar 

treinamentos aos usuários do sistema, proporcionando condições plenas de utilização do 

sistema ofertado. 
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A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia todas as atividades pertinentes à implantação do 

Sistema Integrado, inclusive as simulações de funcionamento deverão estar rigorosamente 

executadas pela contratante para que o sistema esteja em funcionamento em sua plenitude. 

A empresa contratada deverá elaborar um plano de trabalho contemplando o detalhamento do 

cronograma e das atividades de operacionalização do software, em todas as unidades do 

Município, identificando os requisitos necessários à operacionalização do software, entre 

outros: 

 Licenciamento de uso do sistema em conformidade com as especificações descritas 

neste Termo de Referência; 

 Serviços de manutenção e suporte técnicos necessários ao pleno funcionamento do 

sistema implantado; 

 Elaboração de relatório das atividades realizadas. 

V.1. FUNCIONALIDADES 

O sistema ofertado pela licitante deverá atender integralmente os tópicos abaixo relacionados, 

sendo, portanto, requisitos obrigatórios: 

A - CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS  

Objetivo: Apoiar a Administração de Recursos Humanos propiciando o gerenciamento dos 

processos de Administração de Pessoal, com base em informações de admissão, qualificação 

profissional, evolução salarial, lotação e outros dados de assentamento funcional e pagamento 

de pessoal. 

A.1. CADASTRO DE PESSOAL: 

Objetivo: Manter a base de dados atualizada com as informações pessoais e funcionais, 

principais e acessórias, necessárias à gestão dos recursos humanos e ao pagamento do pessoal. 

Nº FUNCIONALIDADES 

1.  

Permitir a captação e manutenção de informações pessoais de todos os servidores com no mínimo 

os seguintes dados: Matricula, Nome, Filiação, Data de Nascimento, Sexo, Grau de Instrução, 

estado Civil, Fotografia, Endereço, CPF, PIS, RG (Número, Órgão Expedidor e Data de 

Expedição), Carteira de Trabalho (Nº e Série), Carteira de Habilitação, Naturalidade, 

Nacionalidade, Tipo Sanguíneo, Identificar se é Deficiente Físico; 

2.  

Permitir a captação e manutenção de informações do vínculo que o servidor teve e/ou tem com o 

Órgão, com no mínimo os seguintes dados: Regime Jurídico, Vínculo, Cargo, Salário, Carga 

Horária Semanal, Data de Nomeação, Data de Posse, Data de Admissão, Data de Término de 

Contrato Temporário, Lotação, Unidade Orçamentária, horário de Trabalho, tipo de ponto, local de 

Trabalho; 

3.  
Permitir a captação e manutenção de informações da Qualificação profissional incluindo a 

escolaridade, formação, treinamentos realizados e experiências anteriores. 
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4.  

Controlar os dependentes de servidores para fins de salário família e imposto de renda realizando 

a sua baixa automática na época devida conforme limite e condições previstas para cada 

dependente; 

5.  
Permitir o cadastramento de servidores em diversos regimes jurídicos, tais como: Celetistas, 

Estatutários, beneficiários de pensão e pensionistas, aposentados e Contratos Temporários; 

6.  
Permitir o cadastramento de Pensões Judiciais com o Nome da Pensionista, CPF, Data de Inclusão, 

Banco e Conta para Pagamento, Dados para Cálculo (Percentual, Valor Fixo, Salário Mínimo); 

7.  
Registrar e manter o histórico das alterações de cargo, salário, lotação, unidade orçamentária e local 

de trabalho dos servidores; 

8.  
Permitir o cadastramento de todas as referências salariais contendo no mínimo o símbolo da 

referência e o histórico dos valores salariais para cada referência;  

9.  

Permitir o cadastramento de todos os cargos do quadro de pessoal de natureza efetivo, 

comissionado e temporário com no mínimo a Nomenclatura, Natureza, Grau de Instrução, CBO, 

Referência Salarial Inicial e Quantidade Criada; 

10.  Validar dígito verificador do número do CPF; 

11.  Validar dígito verificador do número do PIS; 

12.  Permitir o reajuste parcial ou global das referências salariais; 

13.  
Permitir o cadastramento do Plano de Cargos, informando, por Secretaria, os cargos aprovados e 

quantidade de vagas aprovadas para cada cargo na secretaria;  

14.  Emitir as fichas de dados cadastrais dos servidores; 

15.  Localizar servidores por Nome; 

16.  Localizar servidores por CPF; 

17.  Localizar servidores por Identidade; 

18.  Localizar servidores por Data de Nascimento; 

19.  
Emitir relatório com a movimentação de pessoal no período: admitido(s), demitido(s), cedido(s) e 

recebidos(s) em cessão; 

20.  
Emitir relatórios que permite acompanhar a expectativa de aposentadoria e que auxilie na previsão 

de necessidade de novos ingressos de pessoal; 

21.  Permite o Controle de Arquivos do TCE; 

22.  
Permite  Alterações e Transferências de dados do cadastro do servidor(es) individual ou simultânea; 

 

23.  Controle de Plano de Cargos e Carreira dos Servidores; 

24.  
Controle dos Dados do Servidor Através de Relatórios Gerencias Ex: (Movimentação de Pessoal, 

Histórico de Dados, Ficha Financeira 

25.  
Permite que um servidor com um determinado contrato seja substituído por outro servidor sem a 

perda da vigência de contrato 
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26.  permite que o servidor tenha mas de um contrato diferenciando ou não por tipo de vinculo; 

27.  Permite controle de progressão salarial 

28.  
Permite a digitalização e armazenamento de todos os documentos dos servidores como ficha 

financeira, ficha de cadastro etc... 

29.  Permite controle de qualificação profissional e perfil profissiografico do servidor. 

30.  Permite controle de elogios e advertências e avaliação e desempenho do servidor. 

 

A.2. FÉRIAS: 

Objetivo: Manter o controle de todas as informações referente aos períodos aquisitivo e gozo 

de férias dos servidores. 

Nº FUNCIONALIDADES 

31.  
Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos de férias dos servidores desde a admissão até a 

exoneração, possibilitando a parametrização do período de aquisição. 

32.  
Permitir o lançamento de mais que um período de gozo para o mesmo período aquisitivo de férias 

controlando o saldo restante dos dias de férias. 

33.  
Permitir o lançamento de férias em gozo e pecúnia para o mesmo período aquisitivo controlando o 

saldo restante dos dias de férias. 

34.  Permitir o pagamento de 1/3 de férias integral ou proporcional a cada período de gozo lançado. 

35.  Emitir relação de férias vencidas por Secretaria. 

36.  Emitir relação de férias a vencer por Secretaria. 

37.  Emitir os Avisos de Férias 

38.  Permitir a concessão de mais de um (01) período aquisitivo de férias por ano 

39.  
Controle e Planejamento de Concessão de Férias; 

 

40.  Permite a Concessão de Férias Coletivas; 

 

A.3. LICENÇA PRÊMIO: 

Objetivo: Manter o controle de todas as informações referente aos períodos aquisitivo e gozo 

de Licença prêmio dos servidores. 
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Nº FUNCIONALIDADES 

41.  

Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos, possibilitando a parametrização do tempo de 

aquisição da licença prêmio dos servidores desde a admissão até a exoneração, como por exemplo, 

Qüinqüênio ou Biênio ou triênio. 

42.  
Permitir o lançamento de mais que um período de gozo para o mesmo período aquisitivo de 

licença prêmio controlando o saldo restante dos dias. 

43.  
Permitir o lançamento de licença prêmio em gozo e pecúnia para o mesmo período aquisitivo 

controlando o saldo restante dos dias. 

 

A.4. RESCISÃO CONTRATUAL: 

Objetivo: Controle das rescisões contratuais dos servidores 

Nº FUNCIONALIDADES 

44.  
Permite o controle das rescisões contratuais, individual ou coletiva bem como o término de 

contratos; 

45.  
Permite a reativação das rescisões caso necessite; 

 

46.  Emite termo de rescisão, quitação, homologação e exoneração de Contratos; 

47.  Emite GRFC e GRRF; 

 

A.5. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: 

Objetivo: Manter o registro histórico de todas as licenças e afastamentos dos servidores, 

controlando por tipo de afastamento, doença, período, etc. 

Nº FUNCIONALIDADES 

48.  
Permitir o lançamento de no mínimo as licenças por motivo de: Doença do Servidor e Acidente 

de Trabalho. 

49.  Efetuar consulta de afastamentos em tela ou relatório por tipo de afastamento. 

50.  Efetuar consulta de afastamentos em tela ou relatório por período. 

51.  Permite o cadastro ou importação dos dados do atestado - CAT 

52.  Controle e Prevenção de Acidente de trabalho 

53.  Controle de Proteção Individual 

 

A.6. ATOS ADMINISTRATIVOS: 
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Objetivo: Manter o registro histórico de todas as Portarias, Decretos e termos expedidos para 

os servidores mantendo atualizado o currículo funcional do servidor para consulta. 

Nº FUNCIONALIDADES 

54.  
Manter o cadastro de todos os modelos de documentos que darão origem a atos administrativos 

como Portaria, decretos, contratos, e Termos de Posse. 

55.  Gerar o ato administrativo do lançamento de licenças e afastamentos. 

56.  Gerar o ato administrativo do lançamento de férias de gozo e/ou pecúnia. 

57.  Gerar o ato administrativo do lançamento de licença prêmio gozo e/ou pecúnia. 

58.  Gerar o ato administrativo do lançamento de licença sem vencimento. 

59.  Gerar o ato administrativo do lançamento de licença gala. 

60.  Gerar o ato administrativo do lançamento de licença nojo. 

61.  Gerar o ato administrativo do lançamento de suspensão do servidor. 

62.  
Permitir a emissão de atos administrativos individuais ou coletivos conforme textos 

parametrizados pelo próprio usuário. 

63.  
Permitir a visualização dos atos expedidos em tela, papel ou em arquivo HTML para publicação 

na Internet. 

64.  Controle de Atos de Pessoal totalmente compatível com os layouts do SIGA; 

 

A7. FALTAS E AFASTAMENTOS: 

Objetivo: Permitir o cadastramento das faltas e afastamentos propiciando seu tratamento pela 

Folha de Pagamento. 

Nº FUNCIONALIDADES 

65.  

Efetuar o lançamento de todas as licenças que não necessitam de perícia médica informando no 

mínimo: identificação do servidor, tipo de licença, documento apresentado, data de início e 

término da licença. 

66.  
Permitir o lançamento de no mínimo as seguintes licenças: Licença Gala, Licença Nojo e 

Licença sem Vencimento. 

67.  
Permitir o lançamento de no mínimo as seguintes ocorrências, com a informação da data da 

ocorrência: Falta Abonada, Falta Injustificada e Suspensão. 

68.  
Controlar os lançamentos de Falta Abonada não permitindo inserir além do limite estabelecido 

por parâmetro, pelo próprio usuário. 

 

A.8. CONTROLE DE VALE TRANSPORTE: 
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Objetivo: Efetuar o controle da compra, requisição, distribuição e devolução do vale 

transporte. 

Nº FUNCIONALIDADES 

69.  Permitir o cadastramento das empresas que fornecem o vale transporte. 

70.  Permitir a parametrização dos roteiros para os quais serão utilizados os passes. 

71.  
Permitir o registro da quantidade de passes diários utilizados pelo servidor no percurso de ida e 

volta ao local de trabalho. 

72.  Permitir a parametrização dos códigos para desconto do vale transporte em folha de pagamento. 

73.  
Gerar automaticamente informação para desconto do vale transporte em folha de pagamento a 

partir do lançamento da entrega dos passes. 

74.  
Controlar a entrega de passes reduzindo quantidade/créditos em casos de faltas, férias, licenças 

e afastamentos. 

 

A.9. CONTROLE DO TEMPO DE SERVIÇO E APOSENTADORIA: 

Objetivo: Controle do Tempo de Serviço e Aposentadoria dos Servidores. 

Nº FUNCIONALIDADES 

75.  
Permitir a contagem de tempo de serviço para os seguintes fins: Licença Prêmio, Férias, 

Adicional por Tempo de Serviço, Sexta-Parte. 

76.  Permitir a apuração do tempo de serviço para Aposentadoria. 

77.  

Permitir a parametrização das regras para contagem de tempo de serviço individualizado para 

cada finalidade. Por exemplo: Determinada licença, quando exceder a uma quantidade de dias, 

pode provocar a perda de um período de Licença Prêmio. 

78.  Emitir Certidão de Tempo de Serviço para Licença Prêmio. 

79.  Emite Certidão de Tempo de Serviço para Adicional por Tempo de Serviço. 

80.  Emite Certidão de Tempo de Serviço para a Sexta-Parte. 

81.  Emite Certidão de Tempo de Serviço para Aposentaria; 

82.  Controle do Tempo de Serviço e Tempo de Serviço Anterior. 

83.  Controle de Aposentadoria; 

84.  Controle de Estágio Probatório 
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85.  
Controla o Processo de Beneficio Previdenciário 

 

 

A.10. FOLHA DE PAGAMENTO: 

Objetivo: Permitir a parametrização dos cálculos, processamento, pagamento e o controle 

através de todos os tipos de  folhas de pagamento. 

Nº FUNCIONALIDADES 

86.  

Permitir o processamento das folhas de: Pagamento Mensal, Rescisão, Adiantamento de Férias, 

Licença Prêmio, adiantamento de Décimo Terceiro Salário, Décimo Terceiro Salário e 

Complementar. 

87.  

Permitir o processamento de folha de rescisão individual ou coletiva com cálculos de férias 

indenizadas, proporcionais e 13º salário automaticamente, sem a necessidade de lançamento 

avulso na folha.  

88.  

Permite o calculo (normal, ferias, adiantamento, complementar, adiantamento de 13º salario e 

13º salario) na mesma referencia mensal, quantas vezes forem necessárias usando os seguintes 

filtros Ex: (Centro de Custo, Banco, Categoria Funcional, Vinculo, Cargo, Faixa e Nível) 

89.  
Permite o Cálculo da Folha do mês posterior mesmo que não tenha sido fechada a folha do mês 

atual. 

90.  Emitir Termo de Rescisão. 

91.  Emitir Termo de exoneração (Servidores Estatutários) 

92.  

Controlar os vencimentos e descontos permitidos em cada regime de trabalho, impossibilitando 

que seja efetuado o lançamento de um vencimento ou desconto exclusivo de um regime em um 

outro. 

93.  

Gerenciar a Folha de Adiantamento de Férias de maneira que ela seja processada com as 

informações dos dias de pecúnia e/ou gozo lançadas nas férias, não permitindo duplicidade de 

lançamento em variável na folha de pagamento. 

94.  Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento. 

95.  Gerar automaticamente os valores relativos a salário família dos dependentes. 

96.  

Possuir rotinas de cálculos através de fórmulas e expressões, para qualquer vencimento e 

desconto, tornando o cálculo da folha totalmente parametrizado e administrado pelo próprio 

usuário do sistema. 

97.  Calcular e processar os valores relativos a contribuição individual e patronal para previdência. 

98.  Gerar arquivo SEFIP e RE para importação no software da Caixa Econômica Federal. 

99.  

Emitir Folha Analítica Geral, possibilitando a separação por grupo de servidores de mesmo 

vínculo ou mesmo regime ou mesma data de pagamento, por cargo, faixa salarial e unidade 

orçamentária. 

100.  Emitir o Mapa Financeiro com o resumo dos vencimentos e descontos.  

101.  
Permitir inclusão de valores variáveis na folha como os provenientes de horas extras, 

empréstimos, descontos diversos e ações judiciais. 
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102.  Permitir a importação de dados, via arquivo texto, de valores a serem consignados em folha. 

103.  Emitir resumo dos valores líquidos da folha por banco e fonte de recurso.  

104.  
Possuir integração automática com o Sistema de Administração Orçamentária e Financeira, ou 

através de arquivo texto com os dados das despesas a serem empenhadas. 

105.  Gerar arquivo texto para disponibilizar dados financeiros em contracheque na Internet. 

106.  

Possibilitar a impressão do contracheque em formulário frente e verso para a impressão através 

de impressoras envelopadoras com opção de filtros por grupo de servidores do mesmo vínculo 

ou mesmo regime ou da mesma data de pagamento, por cargo, faixa salarial e unidade 

orçamentária. 

107.  
Gerar as informações anuais para a DIRF, nos padrões da legislação vigente, via arquivo texto 

para a importação no software da Receita Federal. 

108.  
Gerar as informações anuais para a RAIS, nos padrões da legislação vigente, via arquivo texto 

para importação no software do SERPRO. 

109.  
Permitir a emissão do Informe de Rendimentos para servidores com retenção de Imposto de 

Renda na Fonte e para aqueles que não tiveram retenção.   

110.  
Gerar as informações de admissão e rescisão necessárias ao CAGED, via arquivo texto, para 

importação no software do Ministério do Trabalho.  

111.  Possibilitar a inclusão na folha de pagamento dos servidores autônomos.  

112.  Gerar Recibo de Pagamento de servidores Autônomos (RPA) 

113.  
Manter histórico para cada servidor com detalhamento de todos os pagamentos e descontos, 

permitindo consulta ou emissão de relatórios. 

114.  
Permitir a geração do Informe de Rendimentos em arquivo HTML para disponibilizar na 

Internet. 

115.  
Emitir contracheques, permitindo a inclusão de textos e mensagens em todos os contracheques 

ou para determinados servidores. 

116.  
Permitir a geração de arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária, emitindo relação 

dos créditos contendo matrícula, nome, conta corrente e valor a ser creditado. 

117.  Emitir relação das despesas orçamentárias e extra-orçamentárias a serem contabilizadas. 

118.  Emitir Guia de Recolhimento de INSS. 

119.  
Possuir rotinas de controle e cálculo parametrizado para pagamento das pensões judiciais, a 

partir do desconto efetuado para o servidor, incluindo depósito em conta.  

120.  Emitir recibos para pagamento de pensão judicial. 

121.  Emitir relação dos valores consignados em folha com opção de geração em arquivo texto. 

122.  

Permitir o lançamento diário das informações que influenciam no cálculo e pagamento, na data 

em que ocorreram e uma única vez no local de origem. Estas informações deverão ser 

processadas automaticamente na folha de pagamento para qual foram designadas. Não será 

permitido o lançamento de uma informação mais que uma vez. 



Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

___________________________________________________________________ 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06 
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025. CEP. 45416-000 

 

123.  
O Sistema deverá efetuar o processamento da folha de pagamento, sem que seja necessário 

paralisar as atividades dos setores que efetuam lançamentos e/ou consultas. 

124.  Emitir contracheques de meses anteriores (Segunda Via). 

125.  Possibilitar o registro da Concessão de Diárias de viagem para servidores 

126.  

Emitir relatórios para controle dos valores da folha de pagamento, incluindo: Evolução por 

natureza de despesa em relação a período anterior selecionado pelo usuário, global ou por 

unidade administrativa; Valores acima ou abaixo da média salarial, por cargo e/ou função, 

percebidos pelos servidores; 

127.  Possibilitar a integração com o Ponto Eletrônico via arquivo texto. 

128.  Controle de Convênios e geração automática dos lançamentos para Folha de Pagamento; 

129.  
Integração Com o Sistema de Contabilidade, gerando os dados da folha (empenho liquidação e 

retenção e pagamento); 

130.  Geração de Arquivos Digitais para o INSS 

 

B. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SISTEMA DE PATRIMÔNIO 

Objetivo: Efetuar o controle físico-financeiro dos bens do Ativo Permanente. 

Nº FUNCIONALIDADES 

131.  
Permitir o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da 

administração pública; 

132.  Possuir rotinas de reavaliação, depreciação, baixa e incorporação de bens;  

133.  Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 

134.  
Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo (setorial) dos 

bens; 

135.  
Permitir o registro da abertura e do fechamento do inventário, bloqueando a movimentação ou 

destinação de bens durante a sua realização; 

136.  Permitir o registro pelo responsável da conformidade ao inventário; 

137.  Emitir relatório do inventário dos bens por unidade administrativa, por setor e por responsável; 

138.  

Emitir relatório de bens em inventário, informando: 

Localizados e pertencentes ao setor; 

Localizados, mas pertencentes a outro setor; 

Não localizados; 

139.  
Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados, mas pertencentes a 

outro setor, durante o inventário; 

140.  Permitir o controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienação e baixa); 
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141.  
Fornecer dados para contabilização da liquidação da despesa, destinação, depreciação e 

reavaliação de bens; 

142.  Manter controle sobre o vencimento dos prazos de garantia do fabricante; 

143.  
Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens para auxiliar 

na gestão patrimonial; 

144.  
Permitir a consulta aos bens por diversos critérios como código de identificação, localização 

e natureza; 

145.  
Permitir a impressão de etiquetas de controle patrimonial em código de barras para leitura 

ótica; 

146.  Efetuar controle de codificação de Centro de Custo por ano; 

147.  Emitir relatório tipo histórico, onde esteja discriminada toda a vida útil do bem; 

148.  Permitir controlar a localização dos bens por dependência de centros de custo; 

149.  Permitir controlar todo o patrimônio por unidade gestora; 

150.  Permitir configurar identificação automática de bens com garantia e/ou seguro a vencer 

 

V.2.- DA ANÁLISE DA AMOSTRA DO SOFTWARE 

A detentora do menor preço após a fase de lance deverá comparecer no prazo máximo de 05 

(cincos) dias úteis após a sessão de licitação, para as demonstrações e análise de todas as 

funcionalidades do software previstos neste Termo de referência, a ser comprovado através de 

demonstração do sistema, nas dependências da Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo 

Neves, perante a Comissão Técnica da área demandante.  

A entidade licitante disponibilizará computador conectado à internet com, pelo menos, 500kb 

de velocidade, para comprovar a conformidade com os requisitos descritos no Anexo I e, 

principalmente, o funcionamento e compatibilidade do sistema proposto. 

A inexistência ou deficiência de qualquer das funcionalidades e sua integração implicará na 

reprovação da amostra apresentada pela empresa licitante e, portanto, na sua desclassificação. 

A desclassificação da licitante declarada provisoriamente como vencedora, após a análise dos 

documentos de habilitação, implicará na convocação da segunda colocada, seguindo a ordem 

de classificação. 

Qualquer arguição, impugnação ou inconformismo será registrado na oportunidade da 

manifestação do interesse de recorrer, nos termos deste edital. 
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O licitante vencedor deverá declarar expressamente, que entregará o bem indicado no objeto 

deste edital, em perfeita consonância com o descrito no Anexo I deste edital e, principalmente, 

da amostra aprovada pela Comissão Técnica de Avaliação, sob pena de, em caso negativo, 

sofrer as sanções legais previstas. 

A proposta de preço vencedora, contendo os catálogos e especificações detalhadas do objeto 

licitado, deverá ser reformulada e reapresentada na proposta comercial, com preços 

atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, após encerramento da sessão. 

V.3. SUPORTE E MANUTENÇÃO 

A contratada deverá prover serviços de suporte técnico (remoto e assistido) e de manutenção 

(corretiva, evolutiva e legal) do software, sem custos adicionais para a municipalidade, além 

daqueles relativos à mensalidade de suporte e manutenção, a fim de garantir a plenitude 

operacional e o funcionamento satisfatório da solução, conforme as atividades detalhadas a 

seguir: 

Os serviços de suporte técnico remoto deverão ser oferecidos em ambiente da contratada e 

poderão ser acionados por meio de telefone ou e-mail, durante o período das 08:00 às 18:00. 

As consultas e solicitações efetuadas pelos usuários da solução deverão ser respondidas no 

prazo máximo de 24 horas, possibilitando a padronização dos serviços, agilidade na resolução 

de problemas e recuperação de falhas que porventura venham a ocorrer no software. 

Além disso, a Contratante deverá garantir suporte e atendimento imediato às demandas que 

surgirem, objetivando atender às seguintes condições: 

 Prestar serviços especializados na solução de problemas do software, garantindo a 

operacionalização do Sistema; 

 Diagnosticar o desempenho do software em seus aspectos operacionais e legais;  

 Identificar problemas inerentes ao software, os quais serão encaminhados para a equipe 

de manutenção de sistemas da empresa contratada; 

 Reportar ao gestor da contratante quaisquer outros problemas que não forem 

pertinentes ao software em questão; 

 Fornecer informações aos usuários sobre a situação e o andamento dos serviços de 

manutenção solicitados; 

 Acompanhar, em tempo integral, todas as operações realizadas nos módulos do 

software, tanto nos aspectos de alimentação quanto na extração de dados; 
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 Executar as atividades de inclusão, alteração, exclusão, manutenção e padronização 

das tabelas do sistema, de forma a permitir a utilização integrada da solução por todas 

as unidades assistenciais da Prefeitura Municipal. 

A contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção corretiva e evolutiva da 

solução informatizada de gestão, durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado,  por 

período igual e sucessivo, até o limite legal, incluindo as seguintes atividades: 

Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados pelo 

usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo às telas, 

regras de negócio, relatórios e interfaces com outros sistemas, com prazo máximo de 15 dias 

para conclusão; o desempenho do sistema é considerado item de manutenção corretiva e 

quando classificado como crítico deverá ser corrigido no prazo de 24 horas. 

Manutenção legal: em caso de mudança na legislação, plano de contas, banco de dados, 

sistemas operacionais, entre outros, será elaborada uma programação para atendimento às 

mudanças ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema. 

V.4. BANCO DE DADOS 

O software deverá estar estruturado para suportar vários bancos de dados relacionais como 

repositório de dados. 

A empresa contratada deverá realizar a migração das bases de dados atuais de eventuais 

sistemas utilizados pela Prefeitura Municipal para que sejam preservadas as informações já 

armazenadas. 

Também será necessário que se tenha todas essas informações em um único banco de dados 

centralizado, devendo ser uma solução totalmente integrada e ligada às políticas realizadas no 

Município de Presidente Tancredo Neves. 

V.5. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

O sistema deverá estar baseado no conceito ERP, mantendo, inclusive, a integridade dos dados 

em caso de queda de energia e/ou falhas de software/hardware. 

Número ilimitado de usuários e com acesso à internet, ter controle transacional, garantir a 

integridade e recuperação dos dados através de backup. 

Os custos referentes a banco de dados ou a qualquer aplicativo necessário para o 

funcionamento do sistema objeto desta licitação será de responsabilidade da empresa licitante 

Os aplicativos e banco de dados do Sistema descrito no item deverá ser instalado nas 

dependências das máquinas da prefeitura, em sistema operacional Windows 7 em diante. 
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O sistema deverá ser utilizado de forma online, não sendo permitido qualquer funcionalidade 

off-line. 

O programa de treinamento deverá ser apresentado anexo à proposta de preços visando 

subsidiar a análise dos preços ofertados ao referido serviço. 

Assistência técnica em tempo integral durante a fase de implantação do objeto, na sede da 

Prefeitura. 

Atualização de versão do sistema, sempre que necessário para atendimento da legislação 

federal vigente e das normas e procedimentos do Tribunal de Contas. 

Assistência técnica pós-implantação, através de técnicos habilitados com o objetivo de: 

 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 

 Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de 

operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backup 

adequado para satisfazer as necessidades de segurança; 

Para o sistema licitado, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de: instalação e 

parametrização de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e logotipos; estruturação dos 

níveis de acesso e habilitações dos usuários. 

V.6. GARANTIA TECNOLÓGICA 

Ao final do contrato e não havendo interesse em renovação por parte desta Administração, a 

empresa fornecedora do sistema deverá garantir o direito de acesso para consulta e impressão 

dos dados oriundos da operacionalização do Sistema, permitir acesso aos canais de 

comunicação para dirimir dúvidas relativas ao período de utilização do sistema, disponibilizar 

todos os diálogos efetuados entre atendentes e os usuários durante a vigência do contrato.  

Esta garantia deverá ser igual ao período em que vigorou o contrato. 

Além disso, a contratada deverá garantir a manutenção do sistema ofertado visando mantê-lo 

em conformidade com a legislação, sem nenhum ônus adicional para a Contratante, durante a 

vigência do Contato. 

VI – DA FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por pessoas especialmente 

designadas no termo de contrato e com a devida cientificação no processo administrativo. 

Compete ao GESTOR DE CONTRATO o exercício de atividades gerenciais, técnicas e 

operacionais relacionadas à gestão da execução do contrato, dentre as quais: 
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a) conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, bem como dos instrumentos 

contratuais, especialmente o termo de referência, além de eventuais termos aditivos e 

apostilamentos; 

b) tratar os registros de fiscalização realizados pelos fiscais, acompanhando e adotando 

medidas de adequação; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração; 

e) propiciar o acesso do fiscal de contrato às informações, aos documentos e aos meios 

necessários ao exercício das atividades de fiscalização; 

f) instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da 

contratada pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de preços, 

revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo à 

autoridade superior para decisão; 

g) comunicar, com antecedência razoável, à autoridade competente, a proximidade do 

término do prazo do contrato, instruindo o processo, quando admitida a prorrogação, 

com os seguintes documentos: 

 a manifestação de interesse público na prorrogação contratual; 

 consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na referida 

prorrogação; 

 pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisar a vantajosidade da 

prorrogação e a existência de disponibilidade orçamentária; 

 documentação de comprovação de manutenção do preenchimento dos requisitos 

de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista. 

h) tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções; 

i) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais. 

Compete ao FISCAL DE CONTRATO a fiscalização e o acompanhamento da execução do 

objeto contratual, e especialmente: 
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a) conhecer o inteiro teor do processo de contratação, instrumentos contratuais e 

aditivos; 

b) avaliar e acompanhar a execução do contrato, especialmente no que se refere à 

quantidade e a qualidade dos serviços executados, verificando o atendimento das 

especificações contidas no termo de referência e proposta; 

c) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes; 

d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência; 

e) ADVERTIR, formalmente, o detentor do contrato administrativo para os casos de 

irregularidades, quando não for o caso de aplicação de outra penalidade, comunicando a 

situação ao gestor do contrato; 

f) comunicar, formalmente, ao gestor do contrato o inadimplemento parcial ou total do 

que foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materialização dos 

fatos que possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual; 

g) receber provisoriamente, mediante termo detalhado, os serviços, verificando o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

VII – RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Os serviços serão recebidos: 

 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, no prazo 

máximo de 15 dias da execução dos serviços. 

 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, no prazo de 30 dias do recebimento provisório, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 

ou vistoria que comprove a adequação dos serviços. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 

segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução dos serviços. 

VIII - ESTIMATIVA DE CUSTOS 

O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local.  

O Setor Responsável pela cotação de preço foi a Coordenação de Compras da Secretaria de 

Planejamento e Finanças, que o fez através do servidor Jailson Souza Andrade e Andrade.  

IX – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
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Para a garantia de cumprimento do objeto licitado, será exigida a comprovação da 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, mediante a apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de 

aptidão da licitante, para execução de objetos compatíveis em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

X – ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Para a garantia de cumprimento do objeto licitado, será exigida a comprovação da 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Balanço patrimonial, devidamente registrado na junta comercial, conforme 

estabelecido no artigo 1.078 do Código Civil, e demonstrações contábeis do último 

exercício social, que deverão trazer obrigatoriamente a assinatura do representante legal 

da empresa e do contador ou de outro profissional equivalente, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade. 

b) Em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, as empresas com 

menos de um ano de atividade poderão apresentar apenas Demonstrativos 

Receita/Despesa ou faturamento mês a mês, do último exercício. 

c) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

XI - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, mediante a efetiva execução dos serviços, com apresentação da 

fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de serviço 

enviada pela administração municipal. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

nota fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura municipal. Ocorrendo 

alguma pendência, o prazo será interrompido até a nova apresentação. 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

Constatada a situação de irregularidade FISCAL da CONTRATADA, a mesma será 

notificada, por escrito, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no 

mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 
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Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração 

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela em atraso. 

XII – PRAZO CONTRATUAL 

O contrato administrativo terá vigência de 12 meses contados de sua assinatura. 

O serviço objeto do contrato é caracterizado como serviço contínuo visto necessário para a 

manutenção e continuidade de serviços públicos e administrativos e decorre de necessidades 

permanentes e prolongadas da administração municipal. 

Assim, pode ser prorrogado nos termos do artigo 57 da lei 8.666/93. 

XIII - REAJUSTAMENTO 

O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea 

extraordinária e poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização 

preferencial do IPCA-E. 

Os pedidos de revisão e reajuste contratual serão apreciados no prazo máximo de 30 dias, 

sendo os efeitos retroativos à data do protocolo do pedido. 

XIV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além de outras obrigações decorrentes deste Termo de Referência, do contrato e da legislação 

pertinente, são obrigações da contratada: 

a) Executar os serviços solicitados nos termos e prazos exigidos no edital, termo de 

referência e demais condições estabelecidas na legislação e regulamentações 

pertinentes. 

b) Manter total sigilo sobre as informações inseridas no sistema, inclusive após a vigência 

do contrato; 
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c) Disponibilizar, sempre que solicitado pela Administração, os dados inseridos no 

sistema, integralmente e sem qualquer custo, em formato digital, através de backups, 

garantindo o acesso às informações inseridas mesmo na fase pós-contratual; 

d) Capacitar os servidores para utilização da solução, a fim de torná-los aptos a utilizar a 

ferramenta tecnológica da melhor forma e com maior abrangência. O contratado deverá 

apresentar os conceitos fundamentais da solução e das suas funcionalidades de forma 

pormenorizada. 

e) Manter suporte para atendimento das demandas do sistema, conforme previsão do termo 

de referência. 

f) Efetuar os treinamentos do sistema, conforme previsão do termo de referência. 

g) Disponibilizar equipe técnica para atendimento das demandas da administração, 

inclusive, quando for o caso, com comparecimento no local da execução dos serviços, 

sem custos adicionais para a administração. 

h) Responsabilizar-se em caso de falha e/ou problemas na ferramenta, sem ônus para o 

contratante. 

i) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços 

objeto da presente licitação, isentando, assim, a contratante de quaisquer reclamações 

que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os 

danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 

j) Não transferir a outrem a execução do objeto licitado sem prévia e expressa anuência 

do contratante. 

k) Refazer, imediatamente, os serviços que não se adequem as exigências do edital, termo 

de referência e contrato. 

l) Efetuar as correções nas falhas detectadas pelo gestor do contrato, bem como fazer 

rotinas para aferição do atendimento aos requisitos legais. 

m) Fazer adequações no sistema decorrente de alteração superveniente da legislação sobre 

a matéria. 

n) Garantir o funcionamento ininterrupto das ferramentas tecnológicas.  

o) Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas constante 

no edital de licitação e no contrato. 

p) Arcar com os custos decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem ônus 

para o contratante, além do preço fixado na proposta. 
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q) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

r) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços. 

s) Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão contratual. 

t) Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha 

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

u) Outros decorrentes da lei, do contrato ou do edital de licitação e seus anexos. 

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

No preço proposto deverão estar compreendidos todos os custos relativos aos encargos fiscais 

e parafiscais que possam interferir na composição dos preços, incluindo, contratações, 

combustíveis para deslocamentos, quando for o caso, para a prestação dos serviços na 

municipalidade. 

Em nenhuma hipótese e por quaisquer motivos a contratada poderá suspender a execução dos 

serviços, salvo no caso de atrasos nos pagamentos dos serviços já executados forem superiores 

a 90 dias, sendo que, em caso de calamidade pública fica afastada a ressalva. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza ou mesmo direito de suspensão dos serviços referidos no parágrafo anterior. 

Renata Rosa da Silva 
Secretária Municipal de Administração 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 

 

ANEXO II 

 

Modelo de Proposta de Preço 

 

 

Ao Pregoeiro do Município de Presidente Tancredo Neves, Bahia  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ......../2023 

 

Prezados Senhores,  

 

 

A empresa .................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ....................... ., 

com endereço na ..............................., por seu representante ao final assinado, vem apresentar proposta de preço 

no PREGÃO PRESENCIAL  nº.............., conforme planilhas anexas,  salientando, ainda as seguintes condições: 

a) O prazo de Validade da proposta é de ..........(........) dias; 

b) A mesma é elaborada de forma independente e com conhecimento de todas as obrigações 

estabelecidas no edital e termo de referência, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

agente público. 

c) Nos valores propostos já estão inclusas todas as despesas que influam direta ou indiretamente nos 

custos da execução dos serviços, inclusive impostos, taxas de qualquer natureza, encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas, da Infortunística do trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano 

causado a terceiros, deslocamentos, seguros e quaisquer outras despesas necessárias que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto desta licitação para o cumprimento das obrigações decorrentes do 

contrato. 

d) Dados Complementares: email ..........................................; Telefone .........................................;  

e) Informações Bancárias: Banco ............................., Agência .................. Conta ..........................  

f) O Valor Global da proposta é de R$ ........................... (.......................). 

 

 

____________, _____de __________________ de  2023. 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 

 

ANEXO II 

 

Modelo de Planilha para Elaboração de Proposta. 
 

PROPOSTA DE PREÇO. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ....../2023 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 

 

ITEM Descrição Qtd Unidade 
Valor Unit 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 

Sistema Integrado de Folha de Pagamento, 

Recursos Humanos, Portal do Servidor 

(Contracheque online) e exportação dos 

arquivos do e-Social. 

12 Mensal 

  

2 Sistema Integrado de Gestão Patrimonial 12 Mensal 
  

3 Serviço de migração dos módulos 01 parcela 
  

4 
Serviço de implantação e treinamento dos 

módulos 
01 Parcela 

  

Valor Total (R$) 
 

 

O Valor Global da proposta é de R$ ..........................(...................................................) 

 

 
____________, _____de __________________ de  2023. 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 

 

ANEXO III 

Modelo de Contrato 
 

 

Município de Presidente Tancredo Neves, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº  .........................., com endereço ......................................, Centro, Presidente 

Tancredo Neves Bahia - BA, neste ato representado pelo prefeito Municipal Sr 

..................................................., brasileiro, maior, capaz, inscrito no CPF nº _______, residente 

e domiciliado neste Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 

sociedade empresaria ..............................................................., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº ....................................., com endereço na ...................................., 

representada por seu sócio administrador ............................................, brasileiro, maior, capaz, 

inscrito no CPF nº ............................, e no RG nº ................. SSP/BA, com endereço na 

........................................................., doravante denominada CONTRATADA, com base no 

Pregão Presencial nº ..../2023, firmam, neste ato, o presente contrato na forma da Lei Federal 

8.666/93, sob as condições contidas nas cláusulas  seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1 O presente contrato tem por objeto a locação Sistema online e Integrado de Folha de 

Pagamento, Recursos Humanos, Portal do Servidor (Contracheque online) e exportação dos 

arquivos do e-Social, Sistema Integrado de Gestão Patrimonial, incluindo Serviço de migração 

dos módulos, implantação e treinamento dos módulos dos referidos sistemas visando atender as 

necessidades do Município de Presidente Tancredo Neves, conforme elementos que compuseram 

o processo administrativo, termo de referência, edital e proposta vencedora, os quais ficam  

integradas a este contrato como se aqui estivessem transcritas. 

 (planilha com descrição do serviço contratado) 

1.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

2.1 O presente contrato terá vigência de 12 meses, contados de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado se houver interesse de ambas as partes e por prazo estabelecido pela Administração, 

tudo em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93, no que se refere à duração e 

prorrogação de prazo, e que possa ser aplicado ao presente contrato. 
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2.2. Em casos de prorrogação deste contrato a administração deverá atestar a existência de 

créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua renovação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO. 

3.1. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global. 

3.2. O objeto deverá ser executado em total observância às prescrições e normas técnicas 

pertinentes, bem como atender as exigências contidas no termo de referência e normas atinentes 

à contabilidade pública 

3.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato somente será concretizado após adotados, 

pelo Contratante, todos os procedimentos do art. 73 da Lei nº 8.666/93 e conforme termo de 

referência. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1 O preço global estimado do presente instrumento será de R$ ____________, conforme a 

proposta vencedora do Pregão Presencial nº ****/2023, a ser pago em parcelas mensais, 

conforme a quantidade do serviço efetivamente prestado e atestado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1 O pagamento será efetuado, mediante a efetiva execução dos serviços, com apresentação da 

fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de serviço/nota 

de empenho enviada pelo contratante. 

5.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da nota fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura municipal. Ocorrendo 

alguma pendência, o prazo será interrompido até a nova apresentação. 

5.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 

contratada. 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

5.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado, reabrindo-se o prazo para 

liquidação e pagamento. 

5.6. Antes do processamento dos pagamentos será verificada a manutenção das condições de 

habilitação exigidas para a contratação, sendo que, em caso de alguma pendência, o detentor do 

contrato será notificado para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação. 
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5.6.1. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

5.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração 

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta das 

dotações orçamentárias codificadas:  

 

 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO. 

7.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução do 

contrato serão acompanhadas por .................................................... e as atividades de 

fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual serão acompanhadas por 

......................................, independente de outros servidores indicados para tal finalidade, 

conforme parâmetros estabelecidos no termo de referência 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CONTRATANTES. 

8.1. - DO CONTRATADO: 

8.1.1. Executar os serviços solicitados nos termos e prazos exigidos no edital, termo de 

referência e demais condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 

8.1.2. Manter total sigilo sobre as informações inseridas no sistema, inclusive após a vigência 

do contrato; 



Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

___________________________________________________________________ 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06 
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025. CEP. 45416-000 

 
8.1.3. Disponibilizar, sempre que solicitado pela Administração, os dados inseridos no sistema, 

integralmente e sem qualquer custo, em formato digital, através de backups, garantindo o acesso 

às informações inseridas mesmo na fase pós-contratual; 

8.1.4. Capacitar os servidores para utilização da solução, a fim de torná-los aptos a utilizar a 

ferramenta tecnológica da melhor forma e com maior abrangência. O contratado deverá 

apresentar os conceitos fundamentais da solução e das suas funcionalidades de forma 

pormenorizada. 

8.1.5. Manter suporte para atendimento das demandas do sistema, conforme previsão do termo 

de referência. 

8.1.6. Efetuar os treinamentos do sistema, conforme previsão do termo de referência. 

8.1.7. Disponibilizar equipe técnica para atendimento das demandas da administração, 

inclusive, quando for o caso, com comparecimento no local da execução dos serviços, sem 

custos adicionais para a administração. 

8.1.8. Responsabilizar-se em caso de falha e/ou problemas na ferramenta, sem ônus para o 

contratante. 

8.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços objeto da 

presente licitação, isentando, assim, a contratante de quaisquer reclamações que possam surgir 

consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou 

ressarcir as despesas deles resultantes. 

8.1.10. Não transferir a outrem a execução do objeto licitado sem prévia e expressa anuência 

do contratante. 

8.1.11. Refazer, imediatamente, os serviços que não se adequem as exigências do edital, termo 

de referência e contrato. 

8.1.12. Efetuar as correções nas falhas detectadas pelo gestor do contrato, bem como fazer 

rotinas para aferição do atendimento aos requisitos legais. 

8.1.13. Fazer adequações no sistema decorrente de alteração superveniente da legislação sobre 

a matéria. 

8.1.14. Garantir o funcionamento ininterrupto das ferramentas tecnológicas.  

8.1.15. Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas constante 

no edital de licitação e no contrato. 

8.1.16. Arcar com os custos decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem ônus 

para o contratante, além do preço fixado na proposta. 

8.1.17. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 
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8.1.18. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços. 

8.1.19. Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão contratual. 

8.1.20. Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha 

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

8.1.21. Outros decorrentes do edital, termo de referência e legislação. 

8.2 – DA CONTRATANTE: 

8.2.1. Pagar, conforme estabelecido na Cláusula Quinta, as obrigações financeiras decorrentes 

do presente contrato na integralidade dos seus termos. 

8.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com 

o termo de referência e seus anexos e neste contrato. 

8.2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.2.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

execução contratual, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 

8.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado. 

8.2.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 

8.2.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2.8. Outras decorrentes da lei ou do termo de referência. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES. 

9.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 

contratada, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 2% sobre o valor global 

estimado da contratação. 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos. 
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c) deixar de manter a proposta, recusar assinatura do contrato: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 2% sobre o valor 

global estimado da contratação. 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência.  

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,03% sobre o valor 

atualizado do contrato.  

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 1% sobre o valor global atualizado do 

contrato.  

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 2% sobre o valor global atualizado do 

contrato.  

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 2% sobre o valor global atualizado 

do contrato.  

9.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

9.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 

deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito 

como Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

9.5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

9.6. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme edital e 

legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 O contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da lei 8.666/93 e na 

lei 10.520/2002. 
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10.2 Nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, a 

administração poderá rescindir unilateralmente o contrato administrativo. 

10.3. Ocorrendo a rescisão nos termos do item 10.2, sem prejuízo de outras sanções dispostas 

neste contrato e na lei, a administração, por ato próprio, poderá reter os créditos decorrentes do 

contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração; 

10.4. Nas hipóteses de rescisão prevista nos itens anteriores não cabe ao Contratado direito a 

qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

11.1 Este contrato será regido de acordo as disposições das Leis Federais nº. 10.520, de 17 de 

julho de 2002; nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE E REVISÃO 

12.1. O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea 

extraordinária e poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização preferencial 

do IPCA-E. 

12.2. Os pedidos de revisão e reajuste contratual serão apreciados no prazo máximo de 30 dias, 

sendo os efeitos retroativos à data do protocolo do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca Valença - Bahia para dirimir quaisquer controvérsias ou 

dúvidas originadas pelo presente instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual  teor 

e forma para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Presidente Tancredo Neves  - BA, ............. de .......... de 2023 

______________________________________ 

CONTRATANTE 

_____________________________________________________. 

CONTRATADO 
 

 

 

Testemunhas: ____________________________  

        CPF. 

        _____________________________ 

       CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 

 

ANEXO IV 

 
 

Modelo de Procuração 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 

de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., 

nº ........, bairro ........., (cidade e estado), como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos 

poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL  nº  ..............., no Município de ..............................., Bahia, conferindo-lhe 

poderes para:  

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, 

contrarrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, etc.).  

 

____________, _____de __________________ de  2023. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 

 

 

ANEXO V 

 

 

Modelo de Declaração de atendimento às exigência do edital e habilitação  

 

Declaramos, sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 

8.666/93 e Lei n. 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

do edital do Pregão Presencial  nº ...../2023 do Município de Presidente Tancredo Neves, Bahia, 

cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

Declara, ainda, que esta empresa não possui contra si declaração de inidoneidade e nem se 

encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, ficando 

obrigada a declarar situações supervenientes.  

Declara, ainda, sócios e/ou diretores da licitante não vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

 

____________, _____de __________________ de  2023. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 

 

 

ANEXO VI 

 
 

Modelo de Declaração de não impedimento 

 

 

 

Declaro para os devidos fins, e sob as penas da lei, especialmente para fins de participação no 

Pregão Presencial  nº ............/2023 do Município de Presidente Tancredo Neves, Bahia, a quem 

possa interessar, que sobre a empresa _______________________, inscrita no Cadastro de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº _________________________________ 

não recai nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

 

 
____________, _____de __________________ de  2023. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 
 

Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, especificamente para 

participação no PREGÃO PRESENCIAL  nº .......... /2023 do Município de Presidente 

Tancredo Neves-BA, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 
____________, _____de __________________ de  2023. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

 


